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INDICAÇÃO Nº202/2026. 

 

                                 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE 

DE INCLUIR NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAMPO VERDE A CRIAÇÃO DE UM PROGRAMA DE 

ATENDIMENTO À OBESIDADE, COM TRATAMENTO 

MEDICAMENTOSO E ACOMPANHAMENTO 

MULTIPROFISSIONAL (ENDOCRINOLOGISTA, 

NUTRICIONISTA, PREPARADOR FÍSICO, PSICÓLOGO E 

DEMAIS PROFISSIONAIS), VISANDO CUIDADO INTEGRAL E 

MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DOS PACIENTES. 
 

 

 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 22 de maio de 2026. 

 

 
 

 
FRANCISCO SILVIO PEREIRA CRUZ                                   GEDIEL CANDIDO DA SILVA 
                    Vereador                                                                              Vereador  
 
 

JUSTIFICATIVA:  

      

     Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, representamos neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de incluir na Rede Pública de Saúde do Município de Campo Verde a 

criação de um Programa de Atendimento à Obesidade, com tratamento medicamentoso e 

acompanhamento multiprofissional (Endocrinologista, Nutricionista, Preparador Físico, 

Psicólogo e demais profissionais), visando cuidado integral e melhoria da qualidade de vida dos 

pacientes. 
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     A obesidade é uma doença crônica de alta prevalência, associada a diversas comorbidades, 

como diabetes tipo 2, hipertensão e doenças cardiovasculares, que comprometem a qualidade 

de vida e aumentam os custos do sistema de saúde. No município, há crescente número de 

pessoas afetadas, o que exige políticas públicas eficazes de prevenção e tratamento. 

 

     Os medicamentos amplamente divulgados têm demonstrado resultados expressivos na 

redução do peso corporal e no controle metabólico, sendo uma ferramenta terapêutica 

importante para pacientes com indicação clínica. Sua disponibilização na rede pública permitirá 

acesso a um tratamento seguro, moderno e baseado em evidências científicas. 

 

     Propõe-se, ainda, a criação de um Programa Municipal de Atendimento à Obesidade, com 

acompanhamento multiprofissional — incluindo endocrinologista, nutricionista, preparador físico 

e psicólogo — garantindo cuidado integral, orientação personalizada e suporte contínuo, 

fundamentais para resultados duradouros e melhoria da qualidade de vida da população. 

 

     Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


